
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 236, de 2016

AUTORA: Deputada Célia Leão

OBJETO: Declara de utilidade pública o “Movimento Assistencial Espírita Maria Rosa”, em Campinas.

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – relatórios anuais circunstanciados, assinados pelo presidente da entidade, referente ao ano de 2015, demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades, com o número de beneficiários em cada ano, atividades realizadas com frequência, demais ações de caráter assistencial, etc;

II – original ou cópia autenticada da publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior à formulação do pedido (2015).
Sala das Comissões, em

                 DEPUTADO ROQUE BARBIERE

           Relator
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